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do ma ndado de sequest r o n 2 247/9 1 ( fls . io ), .a.f i m de qu e fos se c umpri 
do o Precatóri o n 2 6543 / 91, e xp e dido contra a Requ e r e nt e ( fls. 0 2 ). Eiii 
re sumo , adu z o segu inte : 

a) que , de aco r do com a decisão p r o fe rida pe l o Exm 2 Sr. 
Pre s idente do TRT da 7 ª Reg i ão , e m e xe r cíci o , Dr. José Rona ld Cav a l-
c an te Soar es , nos au t os d o pedi do de s eqüest ro c onstant e do prec ató-
r io mencionado , foi dete rm inada a expedição d e mand a do de seqüestro , 
o r denando o bloqueio , no nanco do Estado do Ceará S/A, de impo r tância 
qu e monta a Cr$ 21. 035 . 011 , 37 (v in te e um milhões , t rin ta e cinco mil, 
onze c ruzei r os e t r inta e sete ce n tavos) a se r de pos ita da e m c onta a-
be r ta em nome dos Exeqüe n t es , à o r dem do J u ízo , par a cumprimento da de 
cisão profe r ida no processo n2 1. 152/87 , da 3ª JCJ de Fo r tale za ; 

b) que a entidade a que pe r tencem os Exe qüe ntes é au-
tarqui a mun ic iea l, n ão d ispondo de cond ições finan c e t ras próprias par a 
a r car com dispendios p e r tinente s ao pagamento dos c r e di tos t r a b a lhi s -
tas referenciados , pois , integran te da Administração PÚb lica Munici -
pa l , está de n t r o do conc eito de Fazen da PÚblica a que a lude o Art . 
100 e seu par ágrafo 12 , da C . F . ; 

c) que os r eferi dos coma ndos consti tucionai s f o ram ver-
gastados pelo Exm2 Sr . Ju iz Pr esiden te , em e x e r cício , do TRT da 7 ª Re -
gião , ao o r denar o b!oqueio do valor r etrocitado , bem como o s e qües-
t r o seguido do Alva r a J ud ic i al de nvs 292/91 e 293 / 91 em favor do s Re-
clamantes (fls . 12 e 13) , sem que a v e rb a al udi d a e s tive s se c on s i gnada 
no o r çamento do MunicÍpio de Fortaleza , par a o próx imo exe rc íc i o , como 
p r eceitua a Carta Política ; 

d ) que a o r a Re que r e nt e , tão logo s e inte irou do Ofí cio 
SP n2 64 1 /91 , do Eg. TRT da 7ª Região ,_ expe d i u, em 04 .1 2 . 91, o Ofí cio 
de n2 1258/91 (fls . 14 ) , ao Sr . Secretar io de Finanças do Muni c ipio, 
so l icitando f osse amp l iada a cota de d ese mbo lso , e stabel e cida pela 
FUNDESP , n a i mport â ncia ci t a da no aludido pre catório , t e ndo e m vista 
qu e os valo r es con tidos na con t a corre n te d a Reque rent e , junto ao Ban-
co do Estado do Cear á S/A, v inculados ao orçamen t o do Muni c ípio de For 
taleza , tinham destinação p r óe r ia , que n ão a de e ventua lme nte pag?r d~ 
bito t r a ba lh ista , po rqua n to n a o previ sto no orçame nto do Municipio. 
Diz a Reque r ente que encaminhou e xpedien te ao s Exm 2s Srs. Juí zes Pre -
sidentes do TRT da 7! Região e da 3ª JCJ de Fort a l e za, ci e n tifican-
do-os das prov i dências adotadas com v istas ao c umpr i ment o , n a fo rma do 
Ar t . 730, do CPC , do mandado executó r io n2 435/ 91; 

e) que as medidas judiciais o r a impugnadas s ão i n cons-
titucionais , porque o f endem ditames do Ar t . 100 e s e u s parágrafos , da 
C. F ., vez que não é porque o c r édito t r abal h ista tem n a t ureza a l i men-
tar que não ~stará su j ei t o a9s p r~catÓrio~ p a r a pagamen to da d Í vida 
da Fazenda Publi c a . O p r ecato rio e necessari o , mesmo para se s alda r os 
c r éditos de natureza alimentíci a, apenas não s erá obse rva da a o rde m 
cronolÓgica_em relação às demais dividas , que não são de n a t u r e za tra -
bal h ista . Nao te r ia n e nhum sen t ido o p arag r afo l º , do Art. 100 , di s por 
sob r e precatório caso n ão h ouvesse necessidade de s t e , o que i mpli cari a 
numa disposição c ompletamente inútil no bojo da Constitu ição . E mais , 
que a Constituição n ão admite o pagame n to de déb ito jud i cial s e m que 
ha j a v e r ba corr espory de nte grev ist~ no orç ame nto, sob p e n a de se f aze -
r em eagam~ntos de d i v ida publ i ca a que l es apanig~ados c om ~s a dminis-
t r a çoes publicas , em det r imen to de out r os qu e ja es tava m a fre n t e na 
o r dem c r onológica de pagamento. 

Reque r, liminarmente , a s u spen são da e xecução do ma nda-
do de seqüestro r efe r en teme n te ao pre c a t ó rio de n2 550/91 e de todo e 
qualquer p r ecatório que contemp l e igual c omando , vulnera do r do Art. 100 
e parágr~fos , da C. F. L t e n do e m v ista o r isco iminente de serem decre -
tadas iden ti cas decisoes de s e que s t r o , a ponto de comprometer e de in-
vi abi l izar financei r a me nt e o Muni cípio de Fo rtal e za. 

O Exm2 Sr. Mi ni s tro Vi ce-Pre side nte do TST, no e x e rc í -
c io da Corr~~~~nria Gera l, aorec iando a l i mina r requeri da p e la Re que-
ren te , neg 1cess ã o da ~esma at ravés do de spac ho de fl s . 3 2 . 

0 Requ e r ido a p resentou a s informações solicitadas 
t r o do p r azo reg im~ ntal de ci nco d ias , c onfo rme s e consta t a pe l o 
c i o TRT n 2 33/92 , as f ls . 34/37 . 

É o r e l a tório . 
DECISÃO . 
1 . P r e liminarme n te . 

den-
Of Í-

A p r esen te r ecl amação foi a juizaga contra o mandado Qe 
seqües t ro nº 247 / 91 , par a . cump r i mento do P r ecat o r io nº 6 543 / 91 ( e n a o 
550/91) e contra os al v a r as jud iciais de n 2s 292 / 91 e 293 / 91L todos ex 
pedigos pelo Exmº ~ r . J u iz Vice - Presidente do TRT da 7 ª Reg i a o, no e-
xe r cicio da Presi de nc ia . 

Tais atos não têm seque r conteúdo de ci só r io , n ã o p a ssan 
do de atos de mero expediente , deles não.cabendo , po r tanto , nenhum r e= 
curso , a teor do Art . 504 , do CPC, aplicave l, s ub s idiar iamente ao pro-
cesso trabalhista . 

Por out r o lado , a o r dem de sequest r o p a r a pag?mento de 
p r ecató r ios , a teo r do diêposto no Art. 100 , § 12 L da C .F., so ~em c a -
bimento quando a repartiçao para recebe r êS dotaçoes o r çamentar ias e 
c r éditos abe r tos para p agamento das decisoes _j udici ai s contra a Eazen-
da PÚblica ti ve r desobedecido a ordem crono l ogica da ap r~sen t aç ao dos 
precatórios ou.a prefe r ência estabelecida em favo r dos cred itos de n a -
tureza alimenticia . Como inexiste nos autos a meno r p r ova , ou mesmo a -
lusão a tal desob e di ê ncia , mas , ao con t r ário , comun i cações de tere m s i 
do adotadas medidas junto à Secr~taria de Finanças do Muni c Ípio visa n= 
do o cumprimento total do precatorio (fls. 14 , 15 e 16) , houve ato a -
tentatório à boa ordem processual. 

Cabível , pois , a reclamação co rreic i onal . 
2. Mérito . 
Mantenh o meu entendimento , já manifestado e m dec i sõe s 

proferi das em outras reclamações correicionais apresentadas cont r a a -
tos praticados pela mesma_Autoridade Requerida - o Exm2 Sr . Jui z Pr e -
sidente do TRT da 7ª Regiao . 

O Art . 100 e seus parág r afos 12 e 22 , da C.F. de 1988 , 
n ão alte r a r am, substancialmente , o qu e dispunham as Constitu i ções an -
te r iores , desde a de 1946 , sobre os P?gamentos dev idos pela Fazenda 
PÚblica em virtude de sentença .J01 c iaria . 

Estabeleceram ap e nas que "os créditos de natur ezê ali-
me n tícta" n a o estão sujei tos à "ordem crono l ógica de ap r esentaçao dos 
precato rios", o que s!gnifica que os me smos t e m p r io r idade de pagamen-
to sobre os demais creditos , ainda que a pre sentados depois . Demais, 
e m nenhum momento falar a m e m "créditos trabalhistas", nem declar a r am 
que tais créditos se inclu e m dentre os de natur eza alimentícia, maté-
ria controve rtida na própria dou t rina. 

Ve rifica-se que o § 22, i n fine , é claro, ao afirmar 
que o P r eside nte do Tri bunal só pode determi nar o pagamen to dos preca-
tó r ios, v e rbis, " segundo as possibilidades do depós i to" , ou seja , den-
t r o dos limite s da s dotações orçamentárias e dos c r éditos abertos reco 
lhi dos à repartiçã o compe tente . Nã o afirmou que os créditos alimenti= 
cios poderã o ser pa gos sem dotaç ã o orçamentária abe r ta especificamente 
p a r a e ste fi m. É princip io conhecido e pacifico de finanças pÚbli c as 
que não pode h a ver pagamento pela Fazenda Pública sem verb a orçamen-
tária p r e v ista para tanto . A própria Constituição , em seu Art . 167, 
d iz ser veda da , verbi s, "a reali z ação de despe sas ou a assunção de o-
br igações diretas que exced am os cré ditos orçamentários ou a d icio-
nais ". O mesmo p ri ncip io esta r eafirmado no Ar t . 169 , que trata , e s p e -
cificamente , da "despesa com pessoal ativ o e inativ o da Un ião , dos Es-
tados, do Dist r ito Federal e dos Mun icípios". 

Por outro lado, o citado Art . 100 , e m seu§ 22, pe r mite 
~o .Preside!:!te do 'j'ribun a l a u tori zar " o seqüestro d a quantia necessá ria 
a satisfa ç a o do de bito " , faze ndo- o incidir , exclu s ivamente , sobre o de 
pÓsito das dotações orçamentár ias e créditos consignados ao Pode r JudT 
ciário para pagame nto das sentenças e recolhidos à r epartição comeete~ 
te e, ai nda assi m, ~e houver s i do p r eterido. o di r e ito de prefe r encia 
ou prioridade do cre dito cobrado por precatorio . 

Fora de tais !imites , que são d itado~ pelo princ Í p!o 
r epublic?no segundo o qual nao pode h a v e r despesa gub lica sem dot?çao 
orçame n t a ria correspondente , a orç!em de seqüestro e um " e rro de ofic!o 
ou abuso de poder" (v. MONIZ ARAGAO, "A Corr eiçao Par cial ", 1969 , pa-
ginas 76 e ss.) , por mais b e m i ntencionados que se jam os motivos qu e a 
dit a ram . 

Ora, no mandado de seqüestro , expedido para cumprimento 
do Precatório n2 6543/91 , do Exm2 Sr . Juiz Presi ge n te do TRT Qª ?• Re-
giãoA e cuj a cópia se . encont r a às fls . 10, nao ha sequer alusao a ino~ 
s ervanci a , pe l o Mun i cipio c9mpetente, da grio r idade constitucional es-
tabe lecida e m favor dos "creditas alimenticios ". 

Todavia , descabe decidir de p lano , e m tese e preventiv a 
mente, sobre "todo e qualquer precatóri o que contemple igual comando"-;-
como p r etende também o Requerente. 

Po r tudo o exposto, julgo procedente, em parte, a pre-
sente reclamação , orden ando a suspensão apenas do mandado de seqüestro 
n 2 247/91 , do Presiden te , e m exercício, do TRT da 7 ª Região , expedido 
a 10 . 12 . 91 , para cumprime n to do Precato rio n2 6543/91 . 

Intimem-se o Requerente e a Autori dade Requerida. 
Publique-se . 
Bras í lia , 09 de março de 1992 . 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Cor regedor Gera l 

RC - 45.921/92.8 

Requerente: 
Advogado : 
Requerido: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI. 
Dr. Sílvio Braz Pei xoto da Silva . 
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7• 
REGIÃO. 

DESPACHO 

Tratando-se de matéri a u r gente, poi s já expedidas c on tra a 
Requerente as notificações para pagamento imed i ato de fls . 07 e 08, 
def i ro a l iminar requerida às f ls. 05 , par a mandar sus pender, proviso-
riamente e até decisã o final des t a reclamaçã o , o s mandados executóri o s 
de númer os 023/9 2 e 024/92, expedi dos c ontra a Requer ente pela Au tori-
dade Requer i da. 

Notifique-se esta, p o r tel ex, da concessã o da liminar. 
I ntime-se-a, outrossim , para que preste as info rmaç ões 

devi das, no prazo regimental de 05 dia s . 
Publique-se. 
Br asíl i a , 16 de março de 199 2 . 

MINISTRO JOS~ AJURI CABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 

Superior Tribunal Militar 

REQUERENTES : 

ADVOGADOS 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE REGISTRO E CONTROLE 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA N2 45-9/BA 

SAMUEL FAINSHTEIN e SYLVIO GUIMARÃES LÔBO, civis , reque 
rem o ajuizame nto Ide Aç ã o Pe nal Pr i vada Subsidiária 60!1 
tra o Br i gade i ro- do-Ar Ca r los Sé rgio de Sant'Anna Cé-
sar, como inc urso no s a r tigos 215 e 216 do CPM . 
Dr. Raul Chaves Fi l h o e Cel so F r anco d e Sá Santoro. 

" Vistos , e tc •.. 
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Através de petição subscrita peios Advo~ados Raul Cha-
ves Filho e outro, com escritório ~ rua do Tira Chapeu nQ 06, sala 
810 - Ed. N. S da Ajuda, Salvador-BA, SAMUEL FAINSHTEIN e SYLVIO GUI-
MARÃES LÔBO , qualificados nos autos, ajuizam a presente Ação Penal 
Privada Subsidiária contra o Brigadeiro-do-Ar CARLOS SÉRGIO DE 
SANT ' ANNA CÉSAR, Oficial-general em atividade no Departamento de 
Aviação Civil do Ministério da Aeronáutica, expondo e requerendo o 
que se segue, literalmente: (fls. 03/09) 

"DA ADMISSIBILIDADE DESTE PROCEDIMENTO 
Com o advento da Constituição Federal de 1.98~, o ci-

dadão brasileiro conquistou muitos avanços sociais e jurí-
dicos, neste Último, sobretudo, quanto ao d i reito proc~ssual. 
Matéria que passou a ser utilizada , inclusive, como um inst:u-
mento Constitucional e Político, com amplo alcanse na socie-
dade. 

sido a forma de expressão da. 
perante os Tribunais, sobretu-

o Direito Processual tem 
sociedade ante o Poder Públi co, 
do na a l çada Constitucional . 

o artigo quinto (SQ) , inciso LIX , da Constituição Fe-
deral garante ao indivíduo a ação penal pri vada subsidiária 
nas ações em gue, sendo de s~a.compe~ênci~ . def~agrar , não 
exerça o seu onus em tempo habil o Ministerio Pú,blico: 

"Se.rá admitida ação penal privada nos crimes de ação 
pública . .. " . 
Assim sendo, pois , a lei mai or do País entendeu '1'.1e, 

se o Titular da ação penal PÚblica , não deflagrá~la em tempo h~b~l 
ou mesmo , simplemente, não deflagra- la, pode o int=ressado ~egiti­
mo, usando o dispositivo Constitucional, propor Açao Penal Privada. 

No caso em espécie destas linhas, os autores, quere-
lantes, invocam, ainda, os artigos terceiros ( 3Qs) dos códigos de 
Processo Penal Militar e Comum , que admitem , por analogia . ~~ . no 
C.P . P.M. , também pela legislação Processual Comum; e os principias 
gerais do direito}, etc. , em caso de omissão , o dispor de legi$la-
ção outra,· similar, para aplicação direta no caso concret'.2. 

o código de Processo Penal Comum admite a açao penal 
privada subsidiária à ação pública quando o seu titular - o Ministé-
rio Público - não exercitá-la em tempo hábil ou simplesmente reque-
rer, injustifi~adamente, o seu arquivamento . Conta-se a partir da 
manifestação , o prazo de cinco (OS) dias para que a parte exerça a 
garantia da subsidiariedade. 

o advogado dos querelantes foi notificado pela P~o-
curadoria-Geral da Justiça em nove (09) do corrente mês, findando, 
portanto, nesta data o prazo para a propositura desta ação privada. 

Agrava, ainda, o enten~imento a favor do pensamento 
e querença destes querelantes, quando se trata - como no caso espe-
cífico - de crime contra a honra, a honorabilidade e a boa fama dos 
mesmos. o simples Juízo de valor. feito por outrem - que não o Ma-
gistrado ou o ofendido - não poderá servir para a decisão da subje-
tividade alheia. 

Assim, então , dispor da ação penal privada subsidiá-
ria, como efetivamente agora dispõem, como explicitado no Código. de 
Processo Penal comum, limitando-se , inclusive, ao prazo nele estipu-
lado para esta manifestação. 

Ao usar o direito à Representação ao Procurador-Geral 
da Justiça Militar, estes querelantes instruiram àquela petição com 
o aspecto criminal que e n volve toda uma conjuntura, toda uma proble-
mática existente. 

Em anexo estão a Representação destes Autores à P.G. 
da Justiça Militar (doe. 03) e a correspondência do Brigadeiro césar 
que ofende aos querelantes (ver doe. 04). 

ANTECEDENTES DO PROCEDIMENTO 
Os autores, pessoas qualificadas na cidade em que vi-

vem e trabalham, foram agredidas diretamente pelo querelado no ofí-
cio de nQ 47SPL/0086, que, DATA VÊNIA, não integra a representação 
anterior aludida pelo Ilustre Procurador-Geral da Justiça Militar. 

Trata-se de um documento de natureza administrativa, 
porque responde a uma interpelação feita pelo Ministro da Aeronáuti -
ca ao acusado, o qual extrapolando os limites de uma mera informa-
ção solicitada, aduziu conceitos com Juízo de valor dele, CARLOS SÉR-
GIO DE SANT'ANNA CÉSAR, sobre os autores, difamando e injuriando,· não 
passando da simples acusação oca e desprovi~a de qualquer indica~ão 
de um ato que pudesse justificar as expressoes assacadas contra os 
querelantes . 

Como vê V. Exa., não é possível descaracterizar a natu-
reza administrativa do documento para lhe tirar o caráter injurioso 'il 
difamatório, caráter ilícito portanto. Esse documento foi remetido a 
Procuradoria pelo Ministro da Aeronáutica , no entender dos. Autores 
desta, indevidamente, porque o que se cogitou com o pedido de informa 
ção ao Ministério foi obter a realidade do que ocorrera com o aeroclu= 
be da Bahia e que dera causa aquele procedimento. Em lugar disto, foi 
para os autos um documento expÚrio, porque, na verdade, uma defesa do 
ora e então que.relado, com sua prÓpr•ia redação e assinatura. 

Ante tais irregularidades, não se pode atribuir a um 
documento desta natureza qualquer valor a ponto de se chegar à con-
clusão de que aquilo que foi dito nele, embora injurioso e difamató-
rio, não constitua crime. 

MATÉRIA DE DIREITO 
O foro privilegiado concedido a um Oficial General hao 

deve ser confundido com imunidade. 
Neste caso, "DATA VÊNIA", não se procura tentar mais 

uma ação penal contra o querelado simplesmente, porém fazê-la vingar 
por um motivo, legal e moralmente, relevante , qual seja a ofensa a 
honra de dois cidadãos de Bem, aos quais não se pode imputar, sem 
ofendê-los levianamente, a prática de qualquer ato ilícito seja de 
que natureza for. 

O querelado, em documento dirigido ao Ministro da Aero-
náutica, no âmbito Administrativo, que circulou naquele Ministério, 
ofendeu a honra dos Querelantes. E o fez sem qualquer prova capaz de 
afastar o caráter criminoso de seu ato. 

_ Diz Fr~derico Marques, assim como o~tros penalistas,que 
a açao penal pressupoe , como acontece com todo procedimento dessa na-
tureza, o i nteresse de agir, que se traduz n a ev i dência,' de um pre juí 
zo sof~ ido pe ~o q~eixoso. Nesta hipótese o pre j uízo é manifesto pela 
agressao escrita as sacada contra os autores, que , diante das pessoas 
que leram o o~Ício de nQ 47/SPL/0086, tiveram o seu concei t o abal ad o, 

a sua reputaçao ilibada atingida por acusações da prática de delitos 
e atos penalmente ilÍcito.s, assim como de natureza civil. 

Quer dizer. Há uma questão de rrérito que está sendo cog 
tornada, ev i tada, porque, se enfrentada, o querelado, certamente, se-
rá penalmente responsabilizado. 

No procedimento anterior.referido pelo Ilustre Procura 
dor Geral da Justiça Militar em seu despacho, o documento que deu ca~ 
sa à representação é outro e foi dirigido, diretamente aos autores; 
Neste caso, o ofício 47/SPL/0086 foi dirigido ao Senhor Ministro da 
Aeronáutica , sendo outras as acusações e diretas aos autores desta, 
porque a eles se refere , o querelado, nominalmente. 

O Ministério Público não pode impedir a ação penal,prig 
cipalmente na hipótese de crirre de ação privada, que, por força de 
trasladação para a esfera Penal Militar, se transformou, por um arti-
fício processual, em crime de ação pública. Os crimes contra a honra, 
como acentuam os Professores, tem um conteúdo personalíssimo, pois o 
sent i mento varia de pessoa para pessoa , conforme os seus princípios 
éticos, de educação e o seu próprio sentimento de honra. Com~ impedir 
que alguém, atingido no que lbe é mais caro, ~xija a prestaçao juris-
d i cional para obter a reparaçao judicial? Sera que as pessoas tem que 
voltar ao estado da Natureza, a que se refere Hobbes para implantar a 
lei de Talião "olho por olho, dente por dente"? Nélson Hungr~a, exam.i 
nando o instituto da legítima defesa , ensina que ninguém esta obriga-
do a ser convarde , a ser um desfibrado para n5o repelir uma ofensa i~ 
justa que a lei pune . Os Autores desta e~tão procurando valer - se do 
meio civilizado. Exatamente por essa razao os crimes contra a honra 
estão entre aqueles cuja ação é privada . . sendo titular o ofendido e 
não o Ministério Público. No processo Militar, estabeleceu-se uma in-
versão, que não pode chegar ao extremo 1o ofendido não ter honra! 

O Nobre Procurador Geral da Justiça Militar, no seu 
despacho referiu-se, "an passant", ao trecho do ofício n2 47/SPL/0086 
indicado pe l os autores desta como ofensivo à sua honra. Não entrou,po 
rém, no mér i to da questão , i sto é, não fundamentou, como l he competiã 
fazer, o pedido de arquivamento, que, sem dúvida, envolve o mérito da 
questão, porque, para se promover o arquivamento, é preciso que se de 
monstre cabalmente a ausência do ilícito, neste caso, da ofensa, dã 
injúria e da difamação escancaradas e imotivadas. Não alega o ilustre 
prolator da promoção qualquer excludente capaz de justificar o seu pE! 
dido e nem ao menos nega a intenção do agresso~, certamente por abs2 
luta impossibilidade material e subjetiva. Esta escrita, assinada e 
expressa a intenção de ofender. . . 

OtacÍ lio Paula Silva, em sua obra MINISTÉRIO PÚBLICO, às 
fls. 130, leciona que "se o promotor pede arquivamento , ele o faz (em 
regra) fundamentalmente, isto é, após estudar os autos do inquérito 
policial", referindo-se a ação penal subsidiária. E este pensamento 
está em perfeita sintonia com a jurisprudência como se demonstra com 
a decisão abaixo transcrita; 

".!!<ão cabe ação penal subsidiária a que alude o artigo 
29 do C.P.P. quando o Ministério Público não·se manteve 
inerte, mas, ao Caltrário, pediu o arquivamento dos au-
tos após examinar-lhe o mérito e concluir pela inexis-
tência de crime de ação pública." (TACRIM-SP.REL. Tor 
res de Carvalho - RT 449/449). 
A motivação é condição "SINE QUA NOM" à validade da pro 

moção , porque é fundamental para o ofendido para que ele possa defen= 
der o seu direito, conhecer as razões determinantes do pedido de ar-
quivamento, sobretudo não havendo Óbice de natureza processual a impE! 
dir o exame de mérito, pois, se admitido o contrário,haverá escancarã 
do cerceio de defesa porque a parte não pode ignorar as razões da pra 
tica de um ato no processo e que dizem respeito ao seu interesse na 
causa. Ora, o ato do Ministério Público é nulo e o ato nulo 
não produz efeitos e não produzindo efeitos escuou-se o prazo, "in 
albis", para o próprio pedido de arquivamento formulado, ensejando a 
ação subsidiária por mais esta razão. o Ministério Público.DATA VENIA, 
está obrigado a motivar o seu pedido, com fundamentos •tureza tá-
tica e jurídica. Não vale o simples pedido desprovid ivação . 

Arrematando, se não existe motivação, a ;e sobre o -
despacho a decadência para emendá-lo ou formular nova ~~a, pois flui 
ram os quinze (15) dias. -

Requer, portanto e enfim, a V.Exa. os querelantes que 
V.Exa. receba esta ação penal privada subsidiária, mandando processar 
o Excelentíssimo Senhor Brigadeiro do Ar Carlos Sérgio de Sant'Anna 
césar, citando-o para que venha defender-se querendo e condenando-o 
às penas da lei, como incurso nos artigos 215 e 216 do C.P.M. 

Requer e Protesta por todos os meios de prova admitidos 
em direito. Requerem, ainda, a ouvida das testemunhas adiante arrola-
das , de s de· que previamen~e intimadas para tal. 

Requerem, ainda, os querelantes que o firmatário desta 
seja intimado na oportunidade propícia a pagar o valor das custas pr2 
cessuais." 

A inicial veio acompanhada dos seguintes documentos: Re 
q~erime~to de concessão de pra~o de ~uinze (15) dias para apresenta= 
çao de instrumento de procuraçao; Oficio nQ 02/92, da Diretora da Di 
visão de Docurrentação Jurídica da PGJM, encaminhando ao Dr. Raul Cha 
ves Filho o Despacho exarado pelo Exmo . Sr. Procurador-Geral da JustT 
ça Mili~ar~ nos autos da Representação formulada pelos autores junto 
aquele orgao; Aviso n2 131, do Ministro de Estado da Aeronáutica, de 
18-SET-91, prestando informações ao Procurador-Geral da Justiça Mili-
tar sobre o Brig. do Ar Carlos Sérgio de Sant'Anna césar; por Último 
cópia de petição inicial de Ação Penal Privada Subsidiária, protocoli 
zada neste STM em 14-0UT-91. -

Ainda nos autos, certidão da Diretoria Judiciária (fls. 
34), onde é esclarecido que os autores entraram com pedido semelhante 
ao presente , neste Tribunal, sendo autuado como Ação Penal Originária 
nQ 44-0, em 24-0UT-91, rejeitada por Despacho do Relator.de 25-NCN-91. 

sob nQ 430-7, 
CABO TEIXEIRA 
autos à DIJUR 

Este processo foi autuado inicialmente como Petição, 
e distribuído ao Exmo . Sr. Ministro Alte. Esq. JOSÉ DO 
DE CARVALHO, que por Despacho de 20-FEV-92 restituiu os 
para cumpri~nto do arti20 490 , do CPPM . 
A distribuiçao e conclusao a este Relator efetuou-se em 

21 - FEV- 92, agora como Ação Penal Orig i nár i a. 
Instado a ma ni festar - se sobre o pleito dos autores, ofi 

ciou nos autos o Emi nente Procurador-Geral da Justiça Militar.DR . MIL 
TON MENEZES DA COSTA FILHO, cujo parecer , resultado de profunda análT 
se sobre o tema versado, enriquecido com a citação de do~ 
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trinadores il"ustres, se transcreve verbo aa verourn: 
• . "( •.. ) o ajuizamento-;-em-debate, resultou da circuns-

tancia d: terem o~ Peticioná~ios ingressado, antes, perante 
es~e. órga?, com ~a.Re~resen~ação cujo objetivo lera provocar 
a inic:ativa d~ Ministerio Publico Militar de réquerer a ins-
tauraçao ? e. açao p e nal contra citado Oficial-Ge neral perante 
a Cort e Milit~r Castrense, pel~ me sma matéria fática, preten-
são essa arquivada p e lo signatario deste parecer . 

l - ~ AÇÃO ~ PRIVADA SUBSIDI~RIA 
SEU NÃO CABIMENTO NA HIPÓTESE SOB EXAME 

. Como. do':1trina o sempre l embrado Jurista Jorge Alberto 
Romeir9 •. mestre do Di;eito que tanto abrilhantou o Tribunal Cast~en­
se Egre9i o, na sua cl::ssica "Da 1'.'ção Penal" (Fore nse , 2! Edição , R.iio , 
1978, pag . 269 ), a açao penal privada subsidiária foi introduzida em 
no~so ius positurn através do Código Penal de 1 940 , embora "( •.• ) há 
m~i~o que campeava na legislação penal alienígenp. Os celebérrimos 
Cod~gos de Pr~~esso.Penal Austríaco de 1873 , Norueguês de 1887 e HÚn-
garo ,de.1896 Ja· haviam consagrado a ação penal privada subsidiá~ia 
da publica" . 

. , Alimena sustenta, no "Studi di procedura penal e " (Tu-
ri~ . . 1 906 , ,pags : 1 86 e 206 ), que a finalidade da ação privada subsi-
diaria esta sediada no impedir os malef Ícios decorrentes da de sídia 
e da relápsia do Ministério Público". 

~ pois, a ação privada subsidiária, um mecanismo de 
controle do princípio da obrigatoriedade do exerc.Í cio da ação· penalp~ 
blica. 

No intui~o de.tornar mais perfeita a persecução crimi 
nal, o Estado chamou a s i a titularidade dela, na maioria das infra-
ções, e instituiu um Órgão do poder especialmente encarregado de mo-
vê-la . 

Entrementes , se o Estado incubiu-se de mover a ação 
penal pública , contudo, não deixou de acautelar o ofendido, na hipó-
tese em que a pretensão punitiva se faz ausente , como resultado ' da 
inérc~a de quem d~veria Luscar a sua efetivação. Eis a sustentação 
plausivel do instituto da ação penal privada s ubsidiária . · 

Sabença geral é que, até o advento da Carta Maior de 
1988 , a ação penal privada subsidiária se encontrava, tão-somente , no 
plano da norma ordinária, através dos artigos 29 do Código de Proces-
so Penal e § 3Q do art . 100 do código Penal , este Último, pela Lei 
n2 7.209/84 . 

Diz o§ 32 do art . 100 do C. P., in verbis : 
Art . 100 . A ação penal é pÚblica~salvo quando a lei 
expressamente a declara privativá do ofendido . 
§§ 12 e 22 - omissos. 
§ 32 . A ação de iniciativa privada pode intentar- se 
nos crimes de ação pública , se o Ministério Público 
não oferecer denúncia no prazo legal. 
Por sua vez, o art. 29 do código de Processo Penal já 

estabelecia, in litteris : · 
"Sera_admiti?a ação privada nos crimes de ação públi-

ca, se esta nao for intentada no prazo legal , cabendo ao Mi-
nistério Público aditar a queixa , repudiá-la e oferecer denún 
eia substitutiva, intervir em todos os termos do processo.for 
necer e lementos de prova , interpor recurso e, a todo tempo ,nÕ 
ca~o ~e negligência do querelante, retomar a ação como parte 
principal . " 

Na cidadela da Justiça Militar o instituto da ação 
privada subsidiária era irrelevante posto que, a aplicabilidade da 
legislação de processo penal comum só tem guarida nos casos omissos 
do CPPM , diante ao disposto na alínea ~ do seu art. 32 . Ora , espancan-
do , de modo expresso a ação privada, não só o Código Penal Militar co-
m~ o CPPM , não se poderia fal~r de omissão capaz de autorizar a aplic~ 
çao de preceitos , sobre a materia, do C. P . P .• 

Com a vontade do Poder Constituinte , contida no inci-
S? LXI d? art. 5Q, do Diploma Maior de 1988, inegável que, diante da 
hierarquia das normas, passou o instituto da ação penal privada subsi-
diária a existi r na Justiça Castrense , aplicando-se, já que omisso o 
seu procedimento no CPPM , as disposições do CPP. 

Reza o inciso LIX do art. 52, da Constituição Federal 
de 1988: 

Art . 52 - omissis 
I a LVIII - omi ssis 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 

pública, se esta não for intentada no prazo legal. 
Tal mandamento , de aplicação jurídica plena,elencado 

como um dos direitos individuais, é urna exceptio no que concerne a 
outro dispositivo constituci-0nal, vale dizer : 

Art . 129. São funções institucionais do Ministério 
Público : 

l - promover, privativamente , a ação penal pública 
na forma da l ei . 

Como exceção, há que se analisar todos os e l ementos 
que corporificam aludido instituto, no pla~o do ~ positwn. 

Constata- se que , não só a norma constituci onal , como 
os preceitos ordinários, condicionam a ação penal privada subsidi~ 
ria à omissão de oferecimento da denúncia , no prazo legal. 

Ditas expressões ense jaram que os doutrinadores se di-
gladiassem, quanto ao posicionamento exegético da expressão - no pra-
zo legal. 

Enquanto uns traduzem- na como inércia, incúria, do Re-
presentante do M.P., espancando, assim , a hipótese em que , no prazo l~ 
gal, tenha se pronunciado no sentido de ser a informatio respectiva 
arquivada, outros e ntendem que, mesmo arquivada a peça informativa, i~ 
to traduz falta de oferecimento de denúncia, "no prazo legal", e nsejan 

ido a ação privada subsidiária . -
• Hélio Tornaghi, estudando a matéria na sua excelenie o 
. bra "Instituições de Processo Penal" (Edição Saraiva , l977, São Pau= 
' lo, vol . 2 , pág. 372) , sustenta , in verbi s : 

"Há quem pretenããfião caber ª'ião privada subsi -
diária no caso em que . o Ministério Publico pede o ar-
quivamento porque aí, diz- se, o Ministério Público 
agiu, não ficou inerte, inativo , e o que a .le i quer é 
apenas permitir a ação subsidiária do ofendido na hi-
pótese de negligência do Órgão estatal . Mas o argurneg 
to não encontra amparo nem na letra da l e i n em nas r~ 

zões políticas que • inspiram. O art. 29 não diz que 
a ação privada será admitida nos crimes de aç~o pú-
blica se o Ministério Público não praticar ato algum 
no prazo l egal, se o Ministério Público for desidioso 
se i:iada fizer, mas, sim afirma: "Será admitida <i.ção 
privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal'." 
Por sua vez, o não menos ilustre e acatado Frederico 

Marques, com o vigor de suas firmes lições, nos seus "Estudos de Di-
reito Processual Penal" Forense, Rio, l! Edição, 1960, págs . 117•/18, 
de~te modo se pronuncia sobre o assunto: 

"Há algum tempo, nestas colunas, sustentamos que. o 
art. l 0 2, § 32 do cód. Penal, tem de ser interpretado ampla-
me nte para entender-se que o Ministério Público não oferece 
de núncia no prazo l e gal, também quando pede o arquivamento; 
E em apoio de nossa opinião , trouxemos os nomes dos prestigi 
osos mestres e juristas que são os professores Basileu Gar-
cia, Hélio Bastos Tornaghi e Vicente de Azevedo . Em confe-
rência que produzimos em Porto Alegre e , posteriormente, em 
Pelotas, sobre a ação penal, em junho de 1955, mantivemos o 
mesmo ponto-de-vista . Todavia, algumas objeçõ~s que em par-
ticular nos foram feitas por ilustres juristas sulinos, no-
tadamente pelo Dr. Henrique de Araújo, Procurador-Geral do 
Rio Grande do Sul, levaram-no s a um reexame do assunto. E 
neste ano , ao publicar o terceiro volume de nosso "Curso de 
Direito Penal", já acusávamos mudança de orientação, ass.i,m 
escrevendo: "alguns entenderam que o art. 102 § 32, do cód. 
Penal, admite a ª'ião penal privada subsidiária também quan-
do o Ministério Publico deixa de oferecer denúncia para re-
querer o arquivamento. 

Assim também já interpretamos o texto acima citado. 
Todavia temos por errônea , atualme nte , essa opinião . O par-
ticular não pode sobrepor-se ao Ministério Público, nos cri 
mes em que este é o senhor da ação penal. A exceção abertã 
pelo preceito do art . 102 ,§ 32 , do CÓd. Penal, é de di reito 
estrito . Nem se cómpreende que depoi s de fiscalização do 
Juiz e ' do Chefe do Ministério . Público, sobre o arquivamento 
requerido pel o Promotor, pudesse o ofendido fazer tabula 
~ de todos esses pronunciamentos para propor a ação p e -
nal . Tal subversão de princípios, vindo dar uma posição pri 
vilegiada ao ofendido no exercício da ação penal, não pode= 
ria encontrar agasalho na lei penal" (Curso de Direito Pe-
nal - vol. 32, págs. 378 e 379) . 

Dirimindo ditos conflitos doutrinários, surgem inúme 
ros acórdãos do Pretório Excelso , cujas ementas cristalinas apagam-
qualquer laivo de dúvida sobre a matéria versada . 

O que consagram ditos arestos do Supremo Tribunal Fe 
deral, dentre tantos outros? -

"Queixa-crime subsidiária . Nã o cabe a ação penal pri 
vada, prevista no art. 29 do código de Processo Penal e no-
art . 10 2 , § 32, do código Penal, quando o Ministério Pú-
blic o, não t e ndo ficado inerte, haja requerido, no prazo 
legal (art. 46 do código de Processo Penal), o arquivamen-
to do inquérito • . ''. (Inquérito n Q 172, 1984, Relator Min . Oc 
tavio Gallotti, in RTJ vol. ll2-02, pág. 473 e DJ de 19;-
12/84, pág. 11913 ). 

"Ação Penal Privada subsidiária (CPP, art. 29). Não 
é c~bível, se não houve inércia do Ministério PÚblico.Apli 
caçao correta do art. 43, III do CPP,ao ser re j e itadaa<P4, 
xa . Recurso Extraordinário não conhecido." (RCR n2 94135, 1981. 
decisão d e 29 . 5.81, Rel.Min.Le itão de Abreu, in RTJ vol.99, 

pág. 452 e DJ ele 7/8/81, pág. 17436) . 
Outro : 

"Açã? Pena~ Subs idiária, art. ~9 do S:PP e art-. 5, LIX, 
da C:F. Qu~i.xa <;ri.me . Quando o Ministerio Publico, não ten-
d o f~cado inerte: re9uer, no prazo legal (art. 46 , CPP), 0 
argui.vamento ~o i.nquer i~o 9u da Representação, não cabe a 
açao penal priva.da subsidiaria. (Habaaa ·corpus n2 67.502, 
1990, 2! Turma, em 9 .2.90, pág. 573). 

. O pronunciamento Último citado, reforçando os já 
produzidos , se adequa, como uma luva, ao caso sob análise r~ 

. . , . Com efeito , precedendo à propositura da açã~ privada 
subsidiaria, ºfª em debate, os Requerentes, como já foi salieqtado, 
represent~ram a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, objetivahdo 
qu~ o Órgao, pelo Procurador-Geral, propusesse a instauração de 
açao penal contra? Brigadeiro Carlos sérgio de Sant'Anna césar, co 
mo i.n~u:so nos a:ti.g~s 2l5 e 21 6 d o CPM, perante o Superior Tribu= 
nal Militar, em i.nstancia oriqinária. 

. Examinad~ ~ materia fática, este Procurador-Geral con 
venceu-se de q~e: em hi.p~~es~ ~lguma, pr~sente se encont~ava qual= 
quer conduta ti.pica, anti.Juri.di.ca e culpavel de natureza castrense 
e~ tese , capaz de tor~ar imperativa a efetivação da pretensão puni~ 
tiva do Estado , atraves de,seu instrumento, a ação penal. 

, . Todo o conteudo,da Represertação, ao contrário, enfei-
xava materia puramente de carater 'administrativo, parecendo que os 
Represe ntantes, sem embargo, buscavam, tão-somente, transpiantá-la 
para a esfera do procedimento criminal . 

. Que ~omportamento atribuído ao Brigadeiro césar, e 
e~eti.vamente o~o:r7do, que,os Postulantes entendem delituóso e con-
figurados das i.li.ci.tudes ti.picas previstas nos artigos 215 e 2l6 do 
CPM? 

.Prot9c?lada sob n2 31/91 neste Órgão, houve por bem 
os,me:smos Peti.~i.onarios representar perante este Órgão noticiando a 
prat7ca dos crimes pre~istos nos artigos 215 e 216 do CPM, pelo Bri 
gadei.ro-do-Ar ca:l?s sergio de Sant'Anna césar, isto porque, por 
a~o do citado Oficial-General, foram afastados, através de interven 
çao dos cargos que ocupavam na diretoria do .Aeroclube da Bahia com 
sede no.K~ 13,5.da Rodovi~ ~A.001, Município de Vera Cruz, B~hia, 
at9 ~dmi.ni.st:ativo esse, ini.ci.~do em 31 de janeiro de 199l,conforme 
oficio recebi.do pelos Peticionarios, in verbis: 

"O_Departamen~o de Aviação Civil, tendo em vista a 
constataçao da ocorrencia de graves irregularidades no funci 
namento do Aeroclube da Bahia , resolveu realizar intl!rvençãõ 
nesse Aeroclube". 
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Na ocasiao, corno conteúdo daquela Representação pri-
m=ira, afirmaram os Peticionários , i n litteris: 

"A acusação, sem d úvida, porque desprovida de motiva -
ção e coerência, é injuriosa , difamante e caracter.iza ·a prá-
tica de ato delituoso, exigindo-se punição l egal para quem 
fez a afirmação .. 

A transgressão aos artigos 215 e 216 do código Penal 
Militar é indiscutível, pois a correspondência assinada e eg 
viada pelo Brigadeiro Carlos sérgio de Saht ' Anna césar ao 
prim=ir~ dos requerentes e a proletação do seu teor pelo re-
m=tente, atacou a honra, honorabilidade e boa fama dos repre 
sentantes de agora. Tal correspondência é trazida em anexo-
para ·a comprovação da materialidade e da autoria do ato deli 
tuoso. 11 

Despachando naquela Representação, o signatario deste 
pronunciamento solicitou o pronunciamento do Titular da Pasta da 
Aeronáutica que, em resposta, encaminhou, através do Aviso 131/ 
COJAER/371, dé 18 de Set 91, informações prestadas, sobre o assun-
to, pelo Brigadeiro-do-Ar Sant'Anna césar, peça reproduzida às 
fls. 14 usque 18 deste proces;sado . 

O destino daquela prim=ira Representação foi o arqui-
vam=nto, por parte deste Titular, por entende r, em síntese que; 
verbis: 

"Sabença geral é ser o Estado dotado de · poderes polí-
ticos exercidos pelo Legislativo, J2810 Judiciário e pelo Ex~ 
cutivo, no desempenho de suas funçoes constitucionais, e de 
poderes administrativos que surgem secundariam=nte.corn a Ad-
rninistraçao, efetivando-se conform= ditem as exigencias d o 
serviço público e os interesses da comunidade. 

Deste modo, enquanto os primeiros , poderes políticos, 
se identificam com os Poderes do estado, e unicam=nte exerci 
dos pelos respectivos Órgãos constitucionais do Governo, os 
chan:ados -,_,oderes administrativos são difundidos por toda . a 
máquina da Adrninistraçao Publica, sendo considerados m=ios à 
sua efet i \ a atua~ãó. No bem dizer de Hely Lopes Meirelles, 
aqueles " ( ... ) sao podres imanentes e es truturais do Esta-
do, estes são contigentes e instrum=ntais da Administração". 

Neste passo , a norma a ssegura à Administração Pública 
o exercí cio de poderes administrativos que, limitando c direi 
to individual (pessoa física ou jurídica ), resguarda o da CQ 
letividade. 

In casu, pelo que consta do proce ssado, sem que se en 
tre no mérito do ato administrativo, por não caber ª este óE 
gão no limite de suas atribuições analisá- lo, a Admini stra-
ção Pública exerceu , ex vi l e gis, o seu poder administrati-
vo , usando o institutõ""°d'ã""°intervenção , corno estabel ece o có-
d igo Brasileiro do Ar - Lei n 2 7.565, de 1 9 .12. 86 . 

Por tudo exposto , resguardado, a que m de dire ito, a 
via judicial própria, resolvo arquivar a presente Represen}~ 
ção, por não retratar, em tese, qualquer ilícito de natureza 
penal castrense." 

Em razão do teor daquelas informações formuladas pelo 
Brigadeiro Sant'Anna, e acima aludidas , os mesmos civis r esolveram 

·Peticionar a Procuradoria-Geral , neste passo imputando a prática 
dos artigos 215 e 216 do CPM pelo mencionado Oficial-General . Teria 
o mesmo, con. aquele exp ediente , no curso da wrimeira Representação, 
extrapolado"( . .. ) os limites a que estava jungido e revelando . o 
seu desalinho . • . " difamado os Representantes, "escrevendo e assinag 
do o seguinte: 

"Po;rtanto, sem que antes os Representantes tivessem ~ 
lidido as acusações fei ta,s p'ela Comissão de Inquérito, care-
cem e les de base para s~ dizer ofendidos na honra, na honor~ 
bilidade e na boa fama q,ieraotimbraram quando no exercício da 
direção do Aeroclube da Bahia. " 

Examinando todo o conteúdo da segunda Repre sentação , 
este Titul ar resolveu arquivá-la , sustentando, in li t t eris: 

"Retornam os civis SAMUEL FAINSPTEIN e SYLVIO GUIMA-
RÃES LOBO, através 'do ilustrado causídico Doutor R·aul Affonso 
Nogueira Chaves Filho, postul ando a instauração de ação pe-
nal contra o Brigadeiro-do-Ar Carlos Sérgio de Sant ' Anna cé-
sar, corno incurso nos artigos 215 e 216 do CPM, agora em ra-
zão das expressões que destacam, constantes das informações 
prestadas ao Titular da Pasta da Aeronáutica pelo Represent~ 
do, e e nviadas a este Órgão em anterior represen tação, feita 
pelos mesmo~ ora Representantes . 

Tal trecho, pinçado de um todo, Óbv~o, é o seguinte , 
i n litteris : 

/ 
11 Portanto 1 sem que antes os representantes tivessem ~ 

l idido as acusações feitas pel a Comissão de i nquérito, care-
cem eles de base para se dizer ofendidos na honra, na honor~ 
bilidade e na boa fama que não t i mbraram em preservar quando 
no exercí cio da direção do Aeroclube da Bahia ." 

Tudo examinado, tenho por certo indeferir.e assim me 
posiciono, a Representação sob enfoque . 

As expressões, acima transcr itas , ponto único do pedi-
do , são partes de um ofício que se integr a, por sua vez, 
quanto a matéria nele versada , na anterior Representação , j á 
indeferida por este Procurador-Geral . 

Por tudo exposto, reportando- me ao despacho proferido 
na Representação aludida, cuja juntada determi no, decido ar-
quivar a Postulação em análise . 

Junte-se, outrossim , cópia do despacho deci sório pro-
ferido pelo Ministro Aldo Fagundes, do STM; Relator da ação 
privada subsidiária requerida pel os Representantes contra o 
Representado , versando sobre o assunto, in globo.ora referi -
d011 . 

I ncon formados, usaram do instrumento procedimental, 
ora sob análise. 

2 - CONCLUSÃO 
Por tudo exposto, diante dos reiterados ar~stos do 

Excelso Pretório, por ter havido, na hipótese , arquivamento 
da Representação formulada pel os ora Peticionários dirigida 
à Procuradoria- Geral, envolvendo idêntica matéria que o fei-
to em t e la oferece , este Órgão e ntende deva a p e tição ser ig 
dP.ferida. por falta de amparo l egal . " 

Tudo relatado, decide-se . 
Ao contrári o do que alegam os autore s , o Ministério 

Público se pronunciou , motivadamente , sobre a suposta ilicitude a-
tribuída ao Brigadeiro Carlos Sérgio de Sant'Anna César, concluíndo 
pelo arquivamento da RepresentaÇãq por e l es formulada, porque não 
vislumbrou na<JUela ocasião, o que também nos ocorre agora, qual-
q.Er conduta tipica, antijurídica e culpável de natureza castrense, 
e m tese, eis que os fatos noticiados nos autos têm caráter puramen-
te administrativo, não sendo possível efetivar- se a pretensão puni-
tiva do Estado através da Ação Penal Privada Subsidiária. 

Ex Positis , acolhendo os lúcidos fundamentos do ;, bem 
lançado parecer-do ilus tre Procurador-Geral da Justiça Militar(fls. 
37/51 ), re j eito a inicial de fls. 03/09 , Íicando prejudicado o p~di 
do de concessão de prazo para juntada de instrumento de procuraçao. 

Decorrido o prazo recursal, arquive-se . 
Registre-se e publique- se para fins de intimação". 
Bras ilia, 05 de março de 1992 

MINISTRO EDUARDO PIRES GONÇALVES 
Relator 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 20a AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos treze dias do mês de março de hum mil novecentos e noventa e 
dois, às dezessete horas e trinta minutos, em audiência pública, realiza 
da no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO , Diretor 
da Diretoria Judiciária, de AMÉLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Supervi 
sara da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secreta 
rio-Geral da Presidência do STM, por S Exa o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA 
FONSECA, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distri-
buídos, por sorteio, os seguintes processos: 

APELAÇÃO 

46.629-0-MG - Apelante: CARLOS HENRIQUE BARBOSA, Sd Ex, condenado a 08 
meses de prisão, incurso no art. 240, §§ 19 e 29 do CPM, com o benefício 
do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho Perma 
nente de Justiça da Auditoria da 4a CJM, de 30 .01.92 . ADVS: Oras Ãngelã 
Maria Amaral da Silva e Outra. RELATOR: Min Dr Paulo César Cataldo. REVI 
SOR: Min Ten Bri g do Ar George Belh a m da Motta. 
46.630-6-DF - Apelante: VALDINEI APARECIDO DE ARAÚJO, Sd Ex, condenado a 
06 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apelada: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da lla CJM, de 11.02 . 92.ADVS: 
Drs Alexandre Lobão Rocha e Outra . RELATOR: Min Alte Esq Raphael de Aze-
vedo Branco. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes . 
46.431-2-DF - Apelante: CLISOMAR LIMA SILVA, Sd PM/DF, condenado a 01 
;tê"s de prisão, incurso no art. 259 do CPM, Com o beneficio do "sursi s "p e 
l o prazo de OZ anos. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de JustI 
ça da Auditoria da lla CJM, de 13.02 . 92 . ADVS: Drs Elizabeth Diniz Mar~ 
tins Souto e Outro . RELATOR: Min Alte Esq José do Cabó Teixeira de Carva 
lho. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 

46.632-0-PA - Apelante: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da 8a CJM . Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi 
toria da 8a CJM , de 15 . 01 . 92, que absolveu o 39 Sgt Temp Ex MARCIO VENI~ 
crus MAIA ROMANO, do crime previsto . no art. 209, § 19, c/c o art . 70, in 
ciso II, a l ínea "l " , tudo , do CPM. ADVS: Drs. Suely Pereira Ferreira e Ou~ 
t ro. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta . REVISOR: Min Dr 
Eduardo Pires Gonçalves . 

46 . 633-0-PA - Apelante: JOSÉ EDSON DOS REIS DE OLIVEIRA, Sd Ex, condena-
d o a 02 meses d e impedimen t o,i n curso no art. 183, § 29, letra "b " doCPM. 
Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de J ustiça da Auditoria da 
8a CJM, de 06.02.92 . ADV: Dr Ariosvaldo de Gois Costa Homem . RELATOR:Min 
Ten Brig do Ar Cherub im Rosa Filho. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 

HABEAS CORPUS 

32 . 830-0-DF - Paciente: ANTONIO TARIACY MESSIAS BARROS, Sd Ex , denuncia-
do per ant e a Au di t oria da l la CJM , alegando constrangimento ilegal, pede 
a concessio da ordem para que seja trancada a Açio Penal . Impetrante:Dra 
Elizab eth Di n iz Martins Souto. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira 
Reis . 

RECURSO CR I MINA L 
~~--~~~~~-

6. 024 - 9- SP - Recorrente: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto ã 3a Audito-
ri a da 2a CJM . Recorrida: A Decisão do Exm9 Sr J uiz-Auditor da 3a Audito 
r i a da 2a CJM , de 15.02.92 , que rejeitou a Denúncia oferecida contra os 
29s Sgts Aer VALÉRIO DE OLIVEIRA RAMOS e WAGNER WILSON SERAFIM , do crime 
p revisto n o a rt. 308, § 19 c/c o art . 53 e co n tra o civil JOSÉ GOMES FI-~ 

LHO, do crime p revisto no art . 309, todos do CPM . ADVS: Drs· Paulo Jabur 
e Outro . RELATO R: Min Al t e Esq José do Cabo Teixeira de Carvalho. 

Às dezessete h oras e qu·arenta minutos, foi encerrada a distribuição. 

PAUTA DA 024 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N2 46 . 533 - 2 - Relator Ministro Antonio Carlos de Seixas 
Telles. Revisor Ministro Wilberto Luiz Lima . Adv Dr Luiz Arma ndo Da-
riano . 


